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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0147/2024 

   

  Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2024. 

 

Processo n° 5003806-46.2024.4.02.5101 

ajuizado por  

 

  Trata-se de Autora com diagnóstico de retocolite ulcerativa, apresentado 

quadro presente diarreico, solicitando o fornecimento do insumo fralda geriátrica 

descartável (90 unidades ao mês, tamanho M). 

           São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver 

ou reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções 

de natureza menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes 

higiênicos de uso externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite 

materno1. 

  Diante do exposto, informa-se que o insumo fralda geriátrica (tamanho M) 

está indicado ao manejo do quadro clínico da Autora. Contudo, não está padronizado em 

nenhuma lista para dispensação ambulatorial, no âmbito do SUS no município e no estado do 

Rio de Janeiro. 

  Destaca-se que o insumo pleiteado fralda descartável trata-se de produto 

dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA2. 

 

 É o parecer. 

À 6ª Turma Recursal - 3º Juiz Relator, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                 
1 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 30 jan 2024. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 

21 de Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 

https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em: 30 jan 2024. 
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